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CONTRATO 

Contrato nº 075/2024  

Processo nº P306182/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO - SME E A EMPRESA WTEC MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS TECNICOS LTDA, ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Educação (SME), situado na 

Rua Viriato de Medeiros, n° 1250, Centro, em Sobral/CE, inscrito no CNPJ  sob o n° 

07.598.634/0001-37, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Sr. Francisco Herbert Lima Vasconcelos, Brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 

95010000140, e do CPF n° 876.371.973-87, residente e domiciliado em Sobral – CE, na Av. 

Dr. Guarany, n° 115, Bairro Derby Clube, e a EMPRESA MOVEIS JB INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA, com sede na BR 101 KM 127, n° S/N, São José de Mipibu/RN, CEP: 

59.162-000, Fone: (84) 3273-2724 inscrita no CNPJ sob o nº 02.464.845/0001-63, doravante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. José Zito Bezerra Filho, 

brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 342726, e do CPF nº 200.376.354-68, têm 

entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento na Adesão nº AD24006 - SME da Ata de 

Registro de Preços n° 005/2024-SEDUC-SRP, decorrente do Pregão Eletrônico n° 

2023.12.08.081-PE-SEDUC-SRP do Município de Chorozinho-CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos da Adesão nº AD24006 - SME 

da Ata de Registro de Preços n° 005/2024-SEDUC-SRP, decorrente do Pregão Eletrônico n° 

2023.12.08.081-PE-SEDUC-SRP do Município de Chorozinho-CE, os quais constituem parte 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

3.1. Constitui objeto deste contrato a “Adesão à Ata de Registro de Preço para aquisição de 
Mobiliários destinados a equipar as Escolas Públicas Municipais de Sobral/CE”. 

3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Termo de Referência do 

processo licitatório ora aderido. 

3.3. Dos itens contratados: 

ITEM 
DA 
ATA 

DESCRIÇÃO UND. MARCA 
QTD. 

ADESÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 
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CONJUNTO DO ALUNO (MESA E CADEIRA) 
CJA-04B, PADRÃO FNDE DESCRIÇÃO: 
MESA TAMPO EM ABS (ACRILONITRILA 
BUTADIENO ESTIRENO) VIRGEM, ISENTO 
DE CARGAS MINERAIS, INJETADO NA COR 
VERMELHA, DOTADO DE PORCAS COM 
FLANGE, COM ROSCA MÉTRICA M6, 
COINJETADAS E, DE TRAVESSA 
ESTRUTURAL EM NYLON “6.0” 
(POLIAMIDA) ADITIVADO COM FIBRA DE 
VIDRO, INJETADA NA COR PRETA. 
APLICAÇÃO DE LAMINADO MELAMÍNICO 
DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR CINZA, NA FACE 
SUPERIOR DO TAMPO, COLADO COM 
ADESIVO BICOMPONENTE. DIMENSÕES 
ACABADAS 608MM (LARGURA) X 466MM 
(PROFUNDIDADE) X 22MM (ALTURA), 
ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 
3MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E 
+/- 1MM PARA ALTURA. NOS MOLDES DO 
TAMPO E DA TRAVESSA ESTRUTURAL 
DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 
APRESENTANDO O NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDE-FNDE", E O 
NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. NESSES 
MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS 
DATADORES DUPLOS COM MIOLO 
GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO 
INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO. OBS. 1: O NOME DO 
FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE 
SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR 
EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE 
SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. ESTRUTURA 
COMPOSTA DE: -MONTANTES VERTICAIS 
E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 
58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSA 
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE 
AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE 
“C”, COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO 
DE 31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 (1,5MM); 
- PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE 
AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 
(1,5MM). PORTA-LIVROS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO 
DE CARGAS MINERAIS, COMPOSTO 
PREFERENCIALMENTE DE 50% DE 
MATÉRIA-PRIMA RECICLADA OU 
RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 
100%, INJETADO NA COR CINZA. AS 
CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS, 
DIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCIA E DE 
UNIFORMIDADE DE COR DEVEM SER 
PRESERVADAS NO PRODUTO PRODUZIDO 
COM MATÉRIA-PRIMA RECICLADA, 
ADMITINDO-SE TOLERÂNCIAS NA 
TONALIDADE, A CRITÉRIO DA COMISSÃO 
TÉCNICA DO FNDE. NO MOLDE DO PORTA-
LIVROS DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 
APRESENTANDO O NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO “MODELO FDE-FNDE”, E O 

UNID 

 

MÓVEIS 
JB/CJA-

04B 
FDE/FNDE 

200 
520,00 104.000,00 
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NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE 
TAMBÉM DEVE SER INSERIDO DATADOR 
DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM 
DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. OBS. 1: O 
NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE 
DEVE SER OBRIGATORIAMENTE 
GRAFADO POR EXTENSO, 
ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA 
LOGOMARCA. FIXAÇÃO DO TAMPO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE: - 06 PORCAS 
GARRA ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO 
DE 6MM); - 06 PARAFUSOS ROSCA 
MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM), 
COMPRIMENTO 47MM (COM TOLERÂNCIA 
DE +/- 2MM), CABEÇA PANELA, FENDA 
PHILLIPS. FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS À 
TRAVESSA LONGITUDINAL ATRAVÉS DE 
REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 
4,0MM, COMPRIMENTO 10MM.FIXAÇÃO 
DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) 
AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE 
“REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E 
SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE 
CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR 
VERMELHA. NOS MOLDES DAS 
PONTEIRAS E SAPATAS DEVEM SER 
GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL 
DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O 
NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, 
A IDENTIFICAÇÃO “MODELO FDE-FNDE”, E 
O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. NESSES 
MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS 
DATADORES DUPLOS COM MIOLO 
GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DIÂMETRO 
(TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO. OBS. 2: O NOME DO 
FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE 
SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR 
EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE 
SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. NAS PARTES 
METÁLICAS DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE 
ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO 
EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO 
MÍNIMO 300 HORAS.PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 
HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR 
CINZA. CADEIRA:ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADOS NA COR VERMELHA. NOS 
MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO 
DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 
APRESENTANDO O NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO “MODELO FDEFNDE”, E O 
NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. NESSES 
MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS 
DATADORES DUPLOS COM MIOLO 
GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO 
INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO. AINDA, NO ENCOSTO DEVE 
SER GRAVADO O NOME PREFEITURA DO 
CRATO EM IMPRESSÃO TAMPOGRÁFICA, 
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UTILIZANDO TINTAS COMPATÍVEIS COM O 
SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS 
(POLIPROPILENO INJETADO) DE MODO 
QUE, APÓS CURADAS E SECAS, ESTAS 
IMPRESSÕES TENHAM FIXAÇÃO 
PERMANENTE, NÃO SEJAM LAVÁVEIS, 
SEJAM RESISTENTES A ÁLCOOL E 
IMPOSSÍVEIS DE SEREM RISCADAS COM 
AS UNHAS. OBS. 1: O NOME DO 
FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE 
SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR 
EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE 
SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. OBS2: O 
NOME DA PREFEITURA DO CRATO DEVE 
SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO NA 
FONTE MUSEO, COM LARGURA DE 5,7MM, 
SENDO O TERMO “PREFEITURA DO” NA 
LINHA SUPERIOR E “CRATO” NA LINHA 
INFERIOR. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM 
CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO ASSENTO 
E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 
12MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, 
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADAS NA COR VERMELHA, FIXADAS 
À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E 
PINO EXPANSOR. NOS MOLDES DAS 
PONTEIRAS E SAPATAS DEVEM SER 
GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL 
DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O 
NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, 
A IDENTIFICAÇÃO “MODELO FDE-FNDE”, E 
O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. NESSES 
MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS 
DATADORES DUPLOS COM MIOLO 
GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DIÂMETRO 
(TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO. OBS. 23 O NOME DO 
FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE 
SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR 
EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE 
SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. NAS PARTES 
METÁLICAS DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE 
ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO 
EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO 
MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 
HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 
MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA. 
RECOMENDAÇÃO: ALTURA DO ALUNO DE 
1,33M A 1,59M. O FORNECEDOR DEVERÁ 
APRESENTAR, ACOMPANHADO DA 
AMOSTRA DO PRODUTO, A SEGUINTE 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: CATÁLOGO 
E/OU FOLDER FORNECIDOS PELO 
FABRICANTE DO ITEM PROPOSTO PARA 
CONFIRMAÇÃO DE SUAS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA; 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE / 
DECLARAÇÃO(ÕES) DE MANUTENÇÃO DA 
CERTIFICAÇÃO, EMITIDO PELO 
ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE 
PRODUTO - OCP, ACREDITADO PELO 
CGCRE-INMETRO PARA ABNT NBR 14006 
(MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E 
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MESAS PARA CONJUNTO ALUNO 
INDIVIDUAL); LAUDO TÉCNICO QUE 
COMPROVE A QUALIDADE DA COLAGEM 
DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO 
TAMPO INJETADO EM ABS, EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 
INMETRO NA ABNT NBR ISO/IEC 17025 -
REQUISITOS GERAIS PARA COMPETÊNCIA 
DE LABORATÓRIOS DE ENSAIO E 
CALIBRAÇÃO (DESCOLAMENTO 
ESPONTÂNEO SOB AQUECIMENTO, 
DESCOLAMENTO SOB TRAÇÃO E 
DESCOLAMENTO SOB TRAÇÃO APÓS 
AQUECIMENTO); O CONJUNTO PARA 
ALUNO DEVE POSSUIR SELO INMETRO DE 
IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE (DE 
ACORDO COM O ANEXO II DA PORTARIA 
INMETRO Nº 401). OS SELOS DEVEM SER 
FIXADOS NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO 
ASSENTO DA CADEIRA, E NA SUPERFÍCIE 
INFERIOR DO PORTA-LIVROS; 
DECLARAÇÃO EMITIDA PELO ORGANISMO 
DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO - OCP, 
COMPROVANDO A CORRESPONDÊNCIA 
DO CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
INMETRO AO PROJETO E 
ESPECIFICAÇÃO. ESSA DECLARAÇÃO 
DEVE EXPLICITAR OS NOMES DOS 
FABRICANTES DOS COMPONENTES 
INJETADOS OU EM COMPENSADO 
MOLDADO, NOMES DOS FABRICANTES DA 
FITA DE BORDO, UTILIZADOS NAS 
MONTAGENS DOS MÓVEIS 
CERTIFICADOS. 

4 

CONJUNTO DO ALUNO (MESA E CADEIRA) 

CJA-06B, PADRÃO FNDE DESCRIÇÃO: 

MESA TAMPO EM ABS (ACRILONITRILA 

BUTADIENO ESTIRENO), VIRGEM, ISENTO 

DE CARGAS MINERAIS, INJETADO NA COR 

AZUL, DOTADO DE PORCAS COM FLANGE, 

COM ROSCA MÉTRICA M6, COINJETADAS 

E, DE TRAVESSA ESTRUTURAL EM NYLON 

“6.0” (POLIAMIDA) ADITIVADO COM FIBRA 

DE VIDRO, INJETADA NA COR PRETA. 

APLICAÇÃO DE LAMINADO MELAMÍNICO 

DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8MM DE 

ESPESSURA, ACABAMENTO 

TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER 

REFERÊNCIAS), NA FACE SUPERIOR DO 

TAMPO, COLADO COM ADESIVO 

BICOMPONENTE. DIMENSÕES ACABADAS 

608MM (LARGURA) X 466MM 

(PROFUNDIDADE) X 22MM (ALTURA), 

ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 

3MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E 

+/- 1MM PARA ALTURA. NOS MOLDES DO 

TAMPO E DA TRAVESSA ESTRUTURAL 

DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO 

INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO 

IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 

IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDE-FNDE", E O 

NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. NESSES 

MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS 

DATADORES DUPLOS COM MIOLO 

GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO 

UNID 
MÓVEIS 

JB/CJA-06 
JB 

500 600,00 300.000,00 
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INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE 

FABRICAÇÃO. OBS. 1: O NOME DO 

FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE 

SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR 

EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE 

SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. ESTRUTURA 

COMPOSTA DE: -MONTANTES VERTICAIS 

E TRAVESSA LONGITUDINAL 

CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 

CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 

COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 

58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSA 

SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE 

AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 

COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE 

“C”, COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO 

DE 31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 (1,5MM); 

- PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE 

AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 

COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, 

DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 

(1,5MM). PORTA-LIVROS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO 

DE CARGAS MINERAIS, 

COMPOSTOPREFERENCIALMENTE DE 

50% DE MATÉRIA-PRIMA RECICLADA OU 

RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 

100%, INJETADO NA COR CINZA. AS 

CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS, 

DIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCIA E DE 

UNIFORMIDADE DE COR DEVEM SER 

PRESERVADAS NO PRODUTO 

PRODUZIDO COM MATÉRIA-PRIMA 

RECICLADA, ADMITINDO-SE 

TOLERÂNCIAS NA TONALIDADE, A 

CRITÉRIO DA COMISSÃO TÉCNICA DO 

FNDE. NO MOLDE DO PORTA-LIVROS 

DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO 

INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO 

IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 

IDENTIFICAÇÃO “MODELO FDE-FNDE”, E O 

NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE 

TAMBÉM DEVE SER INSERIDO DATADOR 

DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM 

DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO 

MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. OBS. 1: O 

NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE 

DEVE SER OBRIGATORIAMENTE 

GRAFADO POR EXTENSO, 

ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA 

PRÓPRIA LOGOMARCA. FIXAÇÃO DO 

TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE: - 06 

PORCAS GARRA ROSCA MÉTRICA M6 

(DIÂMETRO DE 6MM); - 06 PARAFUSOS 

ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM), 

COMPRIMENTO 47MM (COM TOLERÂNCIA 

DE +/- 2MM), CABEÇA PANELA, FENDA 

PHILLIPS. FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS À 

TRAVESSA LONGITUDINAL ATRAVÉS DE 

REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 

4,0MM, COMPRIMENTO 10MM. FIXAÇÃO 

DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) 
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AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE 

“REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, 

COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E 

SAPATAS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE 

CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR 

AZUL. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E 

SAPATAS DEVEM SER GRAVADOS O 

SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 

RECICLAGEM, APRESENTANDO O 

NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, 

A IDENTIFICAÇÃO “MODELO FDE-FNDE”, E 

O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTEINJETADO.NESSES 

MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS 

DATADORES DUPLOS COM MIOLO 

GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DIÂMETRO 

(TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE 

FABRICAÇÃO. OBS. 2: O NOME DO 

FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE 

SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR 

EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE 

SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. NAS PARTES 

METÁLICAS DEVE SER APLICADO 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE 

ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO 

EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO 

MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA DOS 

ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 

HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, 

ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 

POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 

MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR 

CINZA. CADEIRA ASSENTO E ENCOSTO 

EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 

INJETADOS NA COR AZUL. NOS MOLDES 

DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVEM SER 

GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL 

DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O 

NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, 

A IDENTIFICAÇÃO “MODELO FDE-FNDE”, E 

O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. NESSES 

MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS 

DATADORES DUPLOS COM MIOLO 

GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO 

INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE 

FABRICAÇÃO. OBS. 1: O NOME DO 

FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE 

SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR 

EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE 

SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. ESTRUTURA 

EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 

FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 

20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO 

DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À 

ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 

“REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, 

COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E 

SAPATAS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE 

CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR 

AZUL, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS 
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DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. NOS 

MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS 

DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO 

INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 

APRESENTANDO O NÚMERO 

IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 

IDENTIFICAÇÃO “MODELO FDE-FNDE”, E O 

NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 

COMPONENTE INJETADO. NESSES 

MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS 

DATADORES DUPLOS COM MIOLO 

GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DIÂMETRO 

(TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE 

FABRICAÇÃO. OBS. 2: O NOME DO 

FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE 

SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR 

EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE 

SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. NAS PARTES 

METÁLICAS DEVE SER APLICADO 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE 

ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO 

EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO 

MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA DOS 

ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 

HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 

ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 

POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 

MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA. 

RECOMENDAÇÃO: ALTURA DO ALUNO DE 

1,59M A 1,88M. 

VALOR GLOBAL: R$ 404.000,000 (QUATROCENTOS E QUATRO MIL REAIS). 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

4.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua 

assinatura, e poderá ser prorrogado nas hipóteses dos artigos 57 e seguintes, todos da Lei 

8.666/93, sendo os serviços considerados como de natureza contínua. 

4.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, 

do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

4.2.O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses contado a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço. O contrato poderá ter aditivos de quantidade e prazo, 

conforme estabelece a legislação pertinente. 

4.3. Na assinatura do contrato deverá ser apresentada declaração de garantia dos veículos 

da CONTRATADA, conforme modelo fornecido no ANEXO A do Termo de Referência, 

manifestando a obrigação de arcar com todos os custos de manutenções corretivas, 

preventivas, sinistros, acidentes e quaisquer outros danos que porventura venham a correr, 

inclusive a terceiros; 

4.4. Nos casos em que o documento for assinado digitalmente, a data de assinatura a ser 

considerada será aquela da última assinatura digital; 
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CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA DO OBJETO 

5.1. O objeto contratado deverá ser entregue somente no local indicado na ORDEM DE 

FORNECIMENTO e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de Empenho/Ordem 

de Fornecimento. 

5.2. LOCAL, PRAZO DE ENTREGA, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

5.2.1. O objeto contratado deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Municipal da 

Educação, localizado na Av. Maria da Conceição Ponte de Azevedo, Nº 985, Bairro Antônio 

Carlos Belchior (Bairro das Nações), em Sobral/CE, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 

segunda à sexta, das 09:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h, devendo a entrega ser efetuada, 

em sua totalidade, no prazo máximo de 20 (VINTE) dias contados após a solicitação do 

setor competente, em conformidade com os quantitativos requisitados na ordem de compra, 

que será emitida de acordo com o cronograma e as necessidades do setor competente, os 

produtos deverão estar rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste 

Termo, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos 

mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 

inadimplente. 

5.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

5.3.1. PROVISORIAMENTE, até 10 (dez) dias da entrega do objeto, mediante Termo de 

Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 

contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 

CONTRATANTE, responsável por seu acompanhamento e fiscalização; 

5.3.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

5.3.1.3. DEFINITIVAMENTE, em até 30 (trinta) dias da expedição do Termo de Recebimento 

Provisório, após a verificação da qualidade da execução do objeto, certificando-se de que 

todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais 

pelo Gestor da contratação. Será expedido Termo de Recebimento Definitivo, devendo haver 

rejeição do objeto no caso de desconformidade. O Termo de Recebimento Definitivo será 

lavrado pelo(s) fiscal(is) do Contrato, servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, devendo haver rejeição do objeto no caso de desconformidade. O Termo deve 

obedecer às diretrizes: 
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5.3.1.4. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

5.3.1.5.Emitir o Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.3.1.6.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

5.4. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 

os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 

5.6. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor; 

5.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

6.1. As despesas decorrentes da Adesão a esta Ata de Registro de Preços correrão pela 

fonte de recursos da Secretaria Municipal da Educação, com a seguinte dotação:  

06.01.12.361.0485.2553.44905200.1500100100; 

06.01.12.361.0485.2553.44905200.1550000000; 

06.01.12.368.0487.2557.44905200.1500100100; 

06.01.12.368.0487.2557.44905200.1550000000; 

06.01.12.367.0487.2561.44905200.1500100100; 

06.01.12.368.0487.2563.44905200.1500100100; 

06.01.12.368.0487.2563.44905200.1550000000; 

06.03.12.361.0485.2545.44905200.1540000000; 
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06.03.12.368.0487.2548.44905200.1542000000; 

06.03.12.368.0487.2548.44905200.1540000000; 

06.03.12.368.0487.2550.44905200.1542000000; 

06.03.12.368.0487.2550.44905200.1540000000.  

Fonte do Recurso: Federal e Municipal.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇOS, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

7.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 404.000,00 (quatrocentos e quatro 

mil reais). 

7.1.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 

fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de lucro. 

7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto 

contratado, segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Prefeitura Municipal de 

Sobral, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada 

das Certidões de Regularidade Fiscal da CONTRATADA, todas atualizadas, observadas as 

condições deste Termo. 

7.3. O pagamento advindo do objeto da adesão a esta Ata de Registro de Preços será 

proveniente dos recursos da Secretaria Municipal da Educação e será efetuado até 30 (trinta) 

dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor 

da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada. 

7.3.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 

partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.  

7.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo. 

7.5. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento.  

7.6. Os pagamentos serão precedidos da análise da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada 

pelo setor competente do Órgão contratante, e dos seguintes documentos: 

e) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7.7. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 

processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do 
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permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido 

emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.  

7.8. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos 

de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei 

Nº 8.666/1993 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do 

preço seja solicitada e comprovada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto deste termo de referência, na forma prevista 

na Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, através de servidor 

devidamente designado para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. Proporcionar à empresa as facilidades e as informações necessárias a fim de que possa 

desempenhar normalmente o fornecimento e as obrigações contratadas; 

8.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

8.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 

especial, aplicação de sanções, alterações e revisões do contrato; 

8.5. Aplicar à empresa as sanções regulamentares e contratuais; 

8.6. Permitir o acesso à empresa para o cumprimento de suas obrigações; 

8.7. Comunicar oficialmente à empresa as falhas detectadas; 

8.9. Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por 

escrito, as observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida aceitação; 

8.10. Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações da Prefeitura Municipal de Sobral. 

8.11. Solicitar que seja reexecutada a obrigação rejeitada, adequando-a às especificações 

constantes neste Termo de Referência 

CLAÚSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as 

obrigações em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apontadas pela Prefeitura 

Municipal de Sobral, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ciência, ou 

no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

9.2. Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas autoridades 

competentes, decorrentes da execução do objeto ora contratado; 

9.3. Facilitar e permitir o Município de Sobral, a qualquer momento, a realização de vistoria e 

acompanhamento do cumprimento do objeto deste termo de referência, sem que isso incorra 
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em isenção de responsabilidade da empresa, assegurado, a qualquer tempo, o direito à plena 

fiscalização; 

9.4. Responder por todo e qualquer dano que causar a CONTRATANTE, ou a terceiros, ainda 

que culposo, por ato praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, ainda que 

culposo, eximindo a Prefeitura Municipal de Sobral, de qualquer responsabilidade, 

assegurando ao em qualquer caso, o exercício do direito de regresso, que após o devido 

processamento e garantido o direito de defesa, o prejuízo ensejará o desconto de valores 

devidos ou inscrição do débito em dívida ativa e a consequente execução judicial; 

9.5. Cumprir suas obrigações fornecendo produtos de qualidade, que atendam as normas 

técnicas de fabricação, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral 

atendimento de toda a legislação pertinente ao fornecimento e assumindo a responsabilidade 

por todos os custos incluindo preço de transporte, mão-de-obra para carga e descarga, 

tributos e demais custos adicionais;  

9.6. Assumir os custos de substituição de materiais que sejam recusados pela Contratante, 

pelos motivos constantes neste termo de referência, correndo por sua conta as despesas 

decorrentes desta substituição; 

9.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente; 

9.8. Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato, bem 

como utilizar o nome da Prefeitura Municipal de Sobral, para fins comerciais ou em 

campanhas e produto de publicidade, sem autorização prévia do contratado; 

9.9. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessário até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 

9.10. No caso de fusão, cisão ou incorporação da empresa, a Contratante, deverá ser 

comunicada por escrito sobre essas mudanças, e só aceitará a nova empresa se dessas 

transformações não resultarem prejuízos à perfeita execução do contrato, mantidas as 

condições de habilitação e as condições estabelecidas no contrato original. 

9.11. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 

Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o 

escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, 

garantindo o direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento 

com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
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atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário nº 

1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:  

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

I - Apresentar documentação falsa durante 
contratação.  

6. Impedimento de licitar pelo período de no 
mínimo 5 (cinco) anos.  
7. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou 
Federal para apurações de sanções de ordem 
penal.  

II - Não manter as condições habilitatórias 
durante a execução do contrato. 

8.Impedimento de licitar pelo período de, no 
mínimo, 6 (seis) meses.  

III - Não retirar a nota de empenho/não 
assinatura do Contrato. 

9. Impedimento de licitar pelo período de, no 
mínimo, 1 (um) ano.  
10. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
valor do contrato/nota de empenho.  

IV - Entregar o objeto fora do prazo estabelecido 
no termo de referência.  

11. Advertência  
12. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) 
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do 
material não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. 
Após o vigésimo dia poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

V - Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado, durante a contratação.  

13. Advertência;  
14. Impedimento de licitar pelo período de, no 
mínimo, 1 (um) ano.  
15. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
valor do contrato/nota de empenho.  

VI - Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido.  

16. Advertência  
17. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do 
material não substituído, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia poderá ser 
considerada inexecução total ou parcial do 
objeto.  

VII-Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou 
montagem do (s) equipamento (s) quando 
previsto no termo de referência.  

18. Advertência  
19. Impedimento de licitar pelo período de, no 
mínimo, 6 (seis) meses.  
20. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do 
equipamento.  

VIII- Deixar de entregar documentação original 
exigida no Termo de Referência durante a 
contratação.  

21.Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
valor do contrato/nota de empenho/valor total 
estimado para o item ou lote.  

IX - Comportar-se de modo inidôneo na 
contratação, causando prejuízo a Administração 
ou demonstrando ofensa ao ordenamento 
jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, à 
Administração e à sociedade.  

22. Impedimento de licitar pelo período de, no 
mínimo, 2 (dois) anos.  
23. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
valor do contrato/nota de empenho.  

X - Cometer fraude fiscal durante a contratação. 

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.  
25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
valor do contrato/nota de empenho.  
26. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou 
Estadual.  

XI - Não recompor níveis de serviços acordados, 
quando esgotados os sancionamentos próprios, 
regulares e inerentes aos monitoramentos 
técnico-operacional e administrativo do 
gerenciamento contratual. 

27.Impedimento de licitar com a PMC pelo 
período de, no mínimo, 1 (um) ano. 
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XII - Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei e no Termo de 
Referência, em que não se comine outra 
penalidade.  

28.Impedimento de licitar com a PMC por, no 
mínimo, 2 (dois) anos.  

XIII - Não celebrar contrato, em convocação 
dentro do prazo de validade de proposta. 

29.Impedimento de Licitar com o município de 
Sobral por, no mínimo, 1(um) ano.  

XIV - Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e 
Lei 10.520/2002. 

30. Impedimento de licitar com a PMS por, no 
mínimo, 2 (dois) anos.  
31. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou 
valor da parcela.  

XV - Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 
8666/93 e Lei 10.520/2002.  

32. Impedimento de licitar com a PMS por, no 
mínimo, 1 (um) ano.  
33. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) 
sobre o valor correspondente a parte não 
executada.  

XVII- Denegrir ou caluniar equipes técnica, bem 
como pessoas que integram os processos da 
PMS, em razão de denúncias sob a acusação de 
direcionamento de certame, sem a apresentação 
de provas pertinentes ou a apresentação de 
provas infundadas, em processo administrativo 
instaurado. 

34.Impedimento de licitar com a Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo 
período de 5 (cinco) ano.  

XVIII - Cometer fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos.  

35.Declaração de inidoneidade  

XIX - Demonstrar não possuir idoneidade para 
contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

36.Declaração de inidoneidade  

XX - Manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública  

43. Multa de até 20% do faturamento bruto do 
último exercício anterior ao da instauração do 
processo administrativo.  
44. Publicação extraordinária da decisão 
condenatória.  

10.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 

indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMS que 

deverá examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou 

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PMS, a licitante vencedora 

ficará isenta das penalidades mencionadas.  

10.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, a PMS, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a 

vencedora também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na 

ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de Declaração de 

Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 

10.250/2002.  

10.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMS 

ou cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser 

aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas no termo de referência.  
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10.5. O contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito 

de exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

podendo ocorrer a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999.  

10.6. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será 

encaminhado para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção 

pela autoridade superior.  

10.7. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. As sanções aqui 

previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. As aquisições descritas no objeto deste processo serão acompanhadas pelo GESTOR 

especialmente designado pela CONTRATANTE para esse fim, de acordo com o estabelecido 

no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

11.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 

indicado pela Secretaria do Trânsito e Transportes para que, dentre outras atribuições, cuide 

das seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, 

ou obter da CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 

andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 

cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 

11.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto, especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, 

da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-

lhe dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las para posterior 

pagamento; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 

implícitas; 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 

rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 

qualidade na execução do objeto licitado; 
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h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 

uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 

produzido pelo CONTRATADO; 

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 

possibilidades de correção; 

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 

penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 

execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. Este contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

11.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

11.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na legislação aplicável a espécie e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela legislação aplicável.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

14.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

14.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

14.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

legislação aplicável.  

 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Sobral – CE, data da última assinatura digital. 

 

 

 

 

 

FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

JOSÉ ZITO BEZERRA FILHO 

CONTRATADO  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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De acordo: 

 

 

 

 

 

DAYANNA KARLA COELHO XIMENES 

Coordenadora Jurídica da SME 

OAB/CE n° 26.147 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. 

 

 

 

 

 

2. 
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